
DIÁRIO

ESTADO DE SAO PAULO

PODER EXECUTF 'O

GOVERNADOR MÅ•RIOCOVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORMBI 4.500 - MORUMBI - CEP 05698000FONE: 845-3344

DISPBE SOBRE OS VENCIMENTOS E SALDRIGAS DO.S SERVIDORES INEGRANTES DNS

DASSAS E SERIES DE CLAS QUE ESPECI(AA E DD OUTRM PROWDTNCIUS.

O GOVERNADOR DO •TADODE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉÚ LEGISLAVA EDUETA E EU PROMULGO A

•GUIN•LEI COMPLEMENAR:

AMGGO I.* - OS VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES INTEGRANTES DAS

CLASSES E SÉRIE DE CLASSES ADIANTE MENCIONADAS, EM DECORRÉNCIA DE

RECLASSIFICO SAO OS FIXADOS NOS ANEXOS 1 A III NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

1 ANNO 1 CONDESCENDENTE AOS INTEG DAS DAS DE AUXILIAR DE
- -

APOIO A PESQUISA CIENTIFCA E TECNOLOGICA OFFICIAL DE APOIO A PESQUISA

CIENTÍFICA E TECNOLOGICA AGENTE DE APOIO A PESQUISA CIENTIFICA E

TECNOLOCIA E T•NICODE AIO A *UI* CIENTIFCA E TECNOETICA DE QUE

T* O AGO L* DA LEI COMPLEMENAR N. * 661, DE I I DE JUIO DE 199H

1L ANNO II CORRESE AOS INOENIS * FIE DE CLASSES DE
- -

ASSISTENTE TÉCNICO DE PESQUISA CIENTIFCA E TECNOLOCIA DE QUE TTA O

DE APOIO ADUARIO OROVAL DE *IO AGMARIO AGENTE DE APOIO

ADUARIO E TÉCNÍCO DE APOIO AOACUSADO DE QUE TRA O AR GO 6. * DA

LE N.O 7951, DE 16 DE JULHO DE 1

AGO 2. * - O IOR DA REFERÉNCIA DO CARGO DA PESQUISADOR CIENTIFICO VI

PQC-II A QUE SE REFERE O ATIGO L * * LEI COMPLEMENAR N.* 727. DE IS DE'

-

SETEMBRO DE 1993, EMM DECORRÉNCIA DE RECLASSIFICACAO RICA RIXADO EM R*

2.348,91 (DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E UM

CENVOS.

ARTÌGO 3.* - FICA ACRESCENTADO A LEI COMPLEMENTAAR N.* 125. DE I8 DE

NOVEMBRO DE 1915, O ARTIGO 12-8, COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

AGO I2-8 - O •ERCICIODAS (UNÇ•SCARACTERIZARDES NOS MOS DO

ARTIGO 12 DESTA LEI COMPLEMENTAR, COMO ESPECÍFICAS DE PESQUISADOR

CIENTÍFICO, PODERÁ AER REMUNERADO, QUANDO RESULTAR EM RETRIBUIÇÃO

PCUNIARIA MAIS FAVORÁVEL DO QUE A DECORRENTE DA APLICAÇÃO DO REFERIDO

AKIO MEDIAN•GRAFACAO PRO LABORE" CALCULADA COM *SE NA TABLA 1 DA

ESCALA DE VENCIMENTOS COMISSÃO, INSTITUIDA PELO ARTIGO 9. 0 DA LEI
-

DENOMINAÇAO DA FUNÇAO REFERENCIA

BASE

COORDENADOR 25

DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENT• 22

ASSISTENTE TÉCNICO DE DIREÇÁO 21

DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO 20

DIRETOR TÉCNICO DE SERVIÇO 18

CHEFE DE SEÇÃO TÉCNICA 13

ENCAREGADO DE SETOR TÉCNICO 10

* I.* - O PRO LABORE" DE QUE TRATA ESTE ARTIGO CORRESPONDERÁ A

DIFERENÇA ENTRE O VALOR DA REFERËNCIA DO CARGO DO SERVIDOR E O VALOR DA

REFERÉNCIA BASE CORRESPONDENTE A RESPECTIVA (UNÇÃO, ACRESCIDO DA

GRATIFICAÇÃODEDEZEMBROFIXA, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR N.' 741, DE 21

DE 1993, DA ARTIACAO EXTRA, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENAR

N.* 788, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994, DA GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA, A QUE SE

REFERE A LEI COMPLEMENAR N* 802. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1995 E, QUANDO

FOR O CASO, DA GRZDFICACAO DE FUNÇÃO, DE QUE RATZ A LEI N.' 8.482, DE 21 DE

DEZEMBRO DE 1993.

* 2.* - PARA O CÁLCULO DO VALOR DO PRO LABORE" A QUE SE REFERE ESTE

ARTIGO, O VALOR DAS GRATIFICACOES A SER ATRIBUÍDO AS FUNÇÕES DE ASSISTENTE

TÉCNICO DE DIREÇÃO CORRESPONDERÁ AOS XADOS PARA O CARGO DE ASSÌSTENTE

TÉCNICOVENCIMENTOS-COMISSÃO,DE DIREÇÃO III ENQUADRADO NA TABELA 1 DA ESCALA DE

DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR N.* 712, DE 12 DE ABRIL DE

1993.*

ARTIGO 4.* - A GSEDIFICACAO DE APOIO A PESQUISA CIENTÍFICA E

AGROPECU - GAPCA, INSTITUÍDA PELA LEI N.* 8.491, DE 27 DE DEZEMBRO DE

1993, PASSA A CORRESPONDER A 106% (CENTO E SEIS POR CENTO) DO VALOR DO

VENCIMENTO

ARTIGO 5.0 - QUANDO A RETRIBUICAO GLOBAL MENSAL FOR INFERIOR A RF

195.00 (CENTO E NOVENTE E CINCO REAIS), O ABONO COMPLEMENAR FIXADO NO

INCISO I DO ARTIGO 7.0 DA LEI COMPLEMENTAR N.* 808. DE 28 DE MARÇO DE

1996, FICARÁ SUPLEMENTADO, PARA OS INTEGRANTES DAS CLASSES INSTITUÍDAS PELA

LEI COMPLEMENTAR N. * 661, DE I I DE JULHO DE 1991, E PELA LEI N. * 7951. DE

16 DE JULHO DE 1992, NO MONTANTE NECESSÁRIO PARA ATINGIR AQUELA

IMPORTANCIA

CÁLCULO DOS PMPROVENTOS DOS INATIVOS E NO CAKULO DA RETRIBUICAO-BASE PARA.

DETERMINAÇÃO DO VALOR DA PANNO MENSAL

ARTIGO 7.* - AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DESTA LEI

CORRERÃO A CONTA DAS DOTAÇÕES PROPRIAS CONSIGNADAS NOCOMPLEMENTAR VIGENTE, BICANDO PER UTO AUZ ABRIR

ORMENTOEPROGAMA O A

PARA O CORRENTE EXEKICIO CRÉDITOS SUPLEMENTARES ATE O LIMITE DE RF

2.950,*,* (DOIS MILHAS NOV•ENTOS E NAZIENA MIL OEMIS MEDIANTE A

UTILIZADO DE ECUS NOS *OS DO * I.* DO AGO 43 DA LEI FEDERAL N.*

DE 17 DE MARÇO DE
*4.320, 1964.

ARTÌGO 8.0 - ESH LEI COMPLEMENTAR ENTRABRI EM VIQOR NA DAA DE SUA

PUBLICAÇÃO, REOGIO SEUS EFEITO A 1.0 DE NOVEMBRO DE 1996.

•LÁCIODOS BANDEZZAN 16 DE DEZEMB•DE 1 *6.

MÃRIO COVES

YOSNDK NAKMW

SECONELLO DA F•ENDE

F*G*Z CALMIN .

SEEGIO DA ADMINLSCAO E

MEMORIZACAO DO S•IÇOPÚBLICO

ROBSON MARINH

SEREO CHALE DA CASA CIVIL
-

ANTONIOADRIANA

SECRETÁDO DO GOLEMO E

GESTO ES•CA. PUBLICAÅ ASTROSOFIA TECNICLEGIDATIW. *6 DE DEMB DE

NA AOS

A QUE N NEREO ALGO 1*

AEIARDEAPOIOLPEQUEACIENMRATECOOLEGIRA.LUAILIVDAPOIOAPNQUWEIEMINNE EMOLDA 70.8981,93

AGENTEDEAPOIOEPERQUIVCIWNLEAETEEOLGLEA 101,78

76,3*88.07

109,**

94.6885.93J 101P888,01

117,61 136,41

144,51 13707

A QUE AE REFERE O ARTIGO LE

DA LEI COMPLEMENTAR NE 821, DE 16.1246.

ATENRE TENICA DE PESQUISA CLENDUCIA E TECNOLOGICA ID

STENLE TECNICO DE PEESQUISAS CIENT E TECNOLÓGIC4 V

VENCIMENTO

250,48

275,33

303,08

A QUE AE NFERE O ALGO I*

DA LEI COMPEMENTAR NE 121,ADE 16-1246.

DENOMINACAO DO CARONI

* AUXILIAR DE APUIO AGROPECUARIO

OFICIEL DE APOIO AGROPECUARIO

AGENTE DE APOIO AGROPECUARIO

TÉCNICO DE 'APOIO A O ECURU

1 I III IV

70.89 7671 51,93 88,07 '.

81,93 * 88,07 94.68 101,78*

101,78 109,41 117,62 116,44

-IL I46 4 13392 146 .LL ISOT

ELUO COEFICIENTES INTIMADASPARA CO.VLO DA GRAUCIA ATVIDADENS POR

DE APOÍO AO DESENUDOIMNTD DA ASIDE GADS E DN OUTRM PRANDIAIS

OFACOGOVERNADOR DO ESTADO DE S7F0 PAULO:

SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATÍVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI COMPLEMENAR:

ARTIGO 1*OS ANEXOS LXVIII E LXIX A QOE SE REFERE O ARTIGO 13 DA

LEI COMPLEMENTAR N.* 755. DE 9 DE MAIO DE 1994, FICAM ALTERADOS NA

CONFORMIDADE DOS ANEXOS 1 E II DESTE IEI COMPLEMENAR

ARTIGO 2.* - OS ANEXOS VIL E VIII A QUE SE REFERE A ALÍNEA *A* DO INCISO

1 DO ARTIGO 25 DA LEI COMPLEMENTAR N.* 674, DE 8 DE ABRIL DE 1992,
COM AS

MODIFICAÇÕES EFETUADAS PELA LEI COMPLEMENAR N.' 800, DE 22 DE NOVEMBRO

DE 1995, FFCAM A ERADOS NA CONFORM DADE DOS ANEXOS IIL E IV DESA LEI

COMPLEMENTAR, RELATIVAMENTE AS CLASSES NESTES PREVISTAS

ARTIGO 3.* - AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DESTA LEI

COMPLEMENTAR SERÃO COBERTAS COM AS DOTAÇÕES PRÓPRIAS DO ORÇAMENTO

VIGENTE, FICANDO O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR, PARA O CORRENTE

COMUNICADO

AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E

DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

COMUNICAM AOS AGENTES DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA

QUE O GOVERNADOR DO ESTADO SANCIONOU E

PROMULGOU NA DATA DE HOJE A LEI 9.462-96, QUE IMPLICA NO

REAJUSTE DE 10% DEZ POR CENTO) DOS SALÁRIOS E

PORTE PAGO

DR/SP

ISR 40 3051/81
- -

1

EXERCICIO, CRÉDITOS SUPLEMENTARES ATE O LIMITE DE RS 2.830.000,00 (DOIS

MILTHES OITOCENTAS E DNTA MIL REAIS), MEDIANTE A UTILIZAÇÁO DE RECURSOS NOS

TERMOS DO * I.* DO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL N. * 4.320. DE 17 DE MARÇO DE,

1964.

ARTIGO 4. 0 - ESTG LEI COMPLEMENAR ENTRANCA EM VIG NA DAAA DE SUR

PUBLICACAO

PALACIO DOS BANDEIRANTES, 16 DE DEZEMBRO DE 1996. '

MÁRIO COVAS

YOSHIAKI NN,KNON - SECRETADO DA FAZENDA

FMUMDO GOMEZ CMMM - SECRETÁRIO DA BINIFACIO

E MODERNIZACAO DO SEWO P•ÍBLICO

RO* DRINO SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL
-

AMNIO AN•FIM SECREARIO DO GOVERNO GESTÃO ESTEGOE
-

PUBLICADA NA ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA AOS 16 DE AZEBRO DE

E QW M DLN O EBP I.*

DE LEI COMPLEMTAR NU,* E22, ,*4 16-12-*

CENTRALIZADA GADS

DENOMINAÇAO DA CLASSE

ADMINISWDOR

AGENTE MINIS

PÚBLI•AGENTE DE ÁMASMINISTRACAO

AGENTE DE DE INISO ENL

AG•TEDE SENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

AGENTE DA OFICIOS E MANZUNO

AGENTE DE PESSEL

AGEN•DA SANEAMEN•

AGEN•DE *DE

AGENTE DE SEGUANÇA PENITEN DE CLASSE 1 A VI

A•NTEDE SEMCO TÉCNICOS

A•NTAREGONAL DE SAÚDE PÚBLICA

AGENTE TÉCNICO DE SAÚDE

ALMOXARIFE .

ANALISA DE PLANEJAMENTO E GESTO

ANALISA DA PANEJAMENTO EDUCACIONAL

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS

ANALISA PARA MEMORIZACAO ADMINISTARTIVA

ANALISA SUPEVISOR

ANALIS•TÉCNICO DA FAZENDA ESADUAL

*

COEFICIENTE

0,40

0,15

0.*

0,20

0.*

OJO

0,15

0,20

0J0

0, 1 0

0,20

0,*

0,20

0,15

0,*

0.*

0.40

0.*

0.*

0A0

CASA CIVIL...............................

•VEMO GECEO ESTMTIAAE ..........

ECONOMA E PLANEJAMENTO................

UAI E DEFE•DA CIDADANIA...........

GQN FAMILIA

BEM-A SOCIAL...........................E

EMPEGO E RE6ÇÓES

DO TABALHO ....................................

SEGURANÇA PUMA

MINQ PENITENCIARIA.............

F•ENDA.........................................

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO...........

EDUCO ........................................

5A IDE .............................................

ENERGIA...........................................

TRANSPORTES....................................

•MIN•A•OE MODERNIZACAO

DO SERVIÇO PUBLICO..........................

C 8U UN...........................................

GINDA NOLOCA E

5

5

6

20

.........................

HAA .......................................

MEIO AMBIENTE .............................. 20

PROCURADO•ERAT DN ESTADE........... 21

TRÅNSPORES METROPOLITAN OS 21.............

RUR HFDRICOS.

SANEAMENTO E OBRAS....................... 21

UNIVERSIDADE DA SAO PAULO............... 21

UNIVESIDADE

ESTADUALDE CAMPINAS...................... 21

UNIVESIDADE ESTADUAL PAURSTA......... 22

MINISTRADO PÚBLICO ......................... 23

EDITAIS 26............................................

M*A EMRN .......................-..... 27

CONCURSOS 28......................................

DIÁRIO DOS MUNIS 36.....................

PAKOS POLITIC•............................

MINISTERIOS E ÕRGÃOS FEDE•IS..........
-

COMUNICADO

SERVIÇO PÚBLICO COMUNICA QUE O GOVERNADOR DO

ESTADO SANCIONOU E PROMULGOU NA DATA DE HOJE A LC 821-96,

QUE CONCEDE REAJUSTES EM TORNO DE 30% (TRINTA POR

CENTO) DO SALÁRIO BASE PARA OS PROFISSIONAIS DE APOIO

E ASSISTÊNCIA TÉCNICA A PESQUISA CIENTÍFICA E

TECNOLÓGICA E DE APO1O AGROPECUÁRIO, BEM COMO DE

15% (QUINZE POR CENTO) PARA OS PESQUISADORES

CIENTIFICOS

* *.

'

*W **** A


